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ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 35/2021 - SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 06(Seis) do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e um (2021), por videoconferência, às 8:30 horas, teve lugar a 35ª Reunião Ordinária de 2021, ocasião em que, o eminente 
Desembargador CARLOS ALBERTO MENDES FORTE –PRESIDENTE, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Sessão 
Ordinária n° 34/2021, da Segunda Câmara de Direito Privado, de 29.09.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores: ausente por motivo justificado o eminente DES.FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, e MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar 
pela Dr. MANUEL LIMA SOARES FILHO e a representante da Defensoria Pública Dra. ANA TEREZA BONIS CRUZ. Sendo os 
trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA – JULGAMENTOS: PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL: 01– 
APELAÇÃO Nº 0228296-71.2021.8.06.0170 Apte/Apdo: Francisco Ildo Mota Filho Apte/Apdo: Espólio de Francisco Ildo Mota 
Filho Julgadores: Exmos. Srs. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Dispensada a leitura do Relatório, declinou do uso da palavra para a Dra. Teles Denise 
Osterne, inscrita na OAB/CE 18.129, qualificada como representante da parte apelante. Após o eminente Relator/Câmara, 

apresentou o seguinte voto. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito dar-lhe o provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  02– AGRAVO De INSTRUMENTO Nº 0622132-
28.2021.8.06.0000, Agravante: Colmeia Felicitá Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravada: Elder Teixeira Júnior e outro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL. Dispensada a leitura do Relatório, declinou do uso da palavra a Dra Danielle 

Benevides, inscrita na OAB/CE 37.406, qualificada como representante da parte Agravada. Após a eminente Relatora/Câmara, 

apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 03- APELAÇÃO Nº 0048084-15.2016.8.06.0071 
Agravante: Diocese do Crato Agravado: Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL. 
Dispensada a leitura do Relatório, constatada ausência do Dr. Hiarles Eugênio Macedo, inscrito na OAB/CE 18.520, qualificado 

como representante da parte Apelante. Após a manifestação do ilustre advogado o eminente Relator/Câmara, apresentou o 

seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  04- APELAÇÃO Nº 0117123-18.2016.8.06.0001 
Apte/Apdo:  Rogério Lima Santiago Apte/Apdo: Rosendo Fernandes Silva Júnior Apte/Apdo: Eliane de Lima Fernandes Apte/
Apdo: Teresa Cristina de Lima Fernandes Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL Dispensada a leitura do Relatório, fez 
uso da palavra o Dr. Rafael Lessa, inscrito na OAB/CE 22.209, qualificado como representante de Teresa Cristina de Lima 
Fernandes. Após a manifestação do ilustre advogado o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento ao 

apelo da promovente, e dar-lhe provimento ao apelo dos promovidos, nos termos do voto do eminente Relator”. 05- 
APELAÇÃO Nº 0160423-30.2016.8.06.0001 Apelante: Teresa Cristina de Lima Fernandes Apelado: Rogério Lima Santiago e 
Outros. Julgadores: Exmos. Srs. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
e MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra o Dr. Rafael Lessa, inscrito 

na OAB/CE 22.209, qualificado como representante da parte Apelante. Após a manifestação do ilustre advogado o eminente 

Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 06- APELAÇÃO Nº 
0050310-25.2021.8.06.0133 Apelante: Maria Rodrigues Bezerra da Silva Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA 
DAS GRAÇAS QUENTAL. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra o Dr. Tales Levi, inscrito na OAB/CE 41.842, 

qualificado como representante da parte Apelante. Após a manifestação do ilustre advogado a eminente Relatora/Câmara, 

apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”.  07- APELAÇÃO Nº 0004723-66.2015.8.06.0140 
Apelante: Espólio de João Hildo de Carvalho Furtado Apelado: João Jucá Barroso Apelada: Raimunda Sinfrônio Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Dispensada a leitura do relatório, fez uso da palavra para realizar sustentação oral o excelentíssimo Dr. 
João Rafael Furtado, inscrito na OAB/CE 17.739, qualificado como representante do espólio de João Hildo. Após o eminente 

Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, recurso prejudicado, 

nos termos do voto do eminente Relator”.  08- APELAÇÃO Nº 0170151-95.2016.8.06.0001 Apelante: Kátia Batista do 
Nascimento p~~Apelada: Hipercard Banco Múltiplo S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Dispensada a leitura do 

relatório, fez uso da palavra para realizar sustentação oral a excelentíssima Dra, Marcela Oliveira Farias, inscrita na OAB/CE 

26.951, qualificada como representante da parte Apelada. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: 

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  09- APELAÇÃO Nº 0006227-55.2019.8.06.0112 Apelante: Companhia 
Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Gondim Pereira Calou Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE(Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Dispensada a leitura 

do relatório, declinou do uso da palavra o excelentíssimo Dr. Inscrito na OAB/CE, qualificado como representante da parte 

Apelada. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  10- 
APELAÇÃO Nº 0183404-82.2018.8.06.0001 Apelante: Portal de Ávila Empreendimentos Ltda e outro. Apelada: Lucas Rodrigues 
Gurgel da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Dispensada a leitura do relatório, declinou do uso da palavra a excelentíssima 

Dra. Kathleen Fontenelle, Inscrito na OAB/CE 23.248, qualificado como representante da parte Apelada. Após o eminente 

Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  11- APELAÇÃO Nº 
0013519-14.2017.8.06.0128 Apelante: Maria Vilma Saraiva. Apelada: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
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Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Dispensada a leitura do relatório, declinou do uso da palavra a excelentíssima Dra. Luciana Vieira, Inscrita na OAB/

SE 6.780, qualificada como representante da parte Apelada. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: 

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 

provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 12- APELAÇÃO Nº 0146653-96.2018.8.06.0001 Apelante: Banco 
Pan S/A. Apelada: Raquel Melo Duarte Cordeiro Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(Relator), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do relatório, fez 

uso da palavra para realizar sustentação oral a excelentíssima Dra. Gisélia Dantas, Inscrita na OAB/CE 34. 066, qualificada 

como representante da parte Apelante. Após o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto da eminente Relatora”. 13- PEDIDO DE PREFERÊNCIA: AGRAVO INTRUMENTO Nº 0627447-37.2021.8.06.0000 
Agravante: Ana Maria C. Trajano e outro Agravado: Banco Guanabara Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA QUENTAL Dispensada 

a leitura do Relatório, declinou do uso da palavra o Dr.júlio, inscrito na OAB/CE 14.473, qualificada como representante da parte 

Agravada. Após a manifestação da ilustre advogada o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator”.  PEDIDO DE VISTA 13– APELAÇÃO Nº 0016484 -20.2018.8.06.0163 Apelante: 
R.R.A.de O. E outros Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO(Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Na sessão de 
julgamento de 22(vinte e dois) de setembro do corrente ano, após o anúncio do processo sob referência, a Exma. Sra. Desa. 
Maria de Fátima de Melo Loureiro(Relatora), apresentou os autos em mesa, em seguida o Dr. Anderson Paulo Rodrigues, 
inscrito na OAB/CE sob o nº 39829, manifestou defesa oral no prazo regimental, na qualidade de advogado das partes apelantes, 
ato contínuo a eminente Relatora com a palavra, proferiu o voto no sentido de NÃO CONHECER do recurso, após a eminente 
Desa. Maria das Graças Quental manifestou-se pedindo vista dos autos para melhor examinar a matéria. Vista concedida e 
julgamento suspenso. Em sessão de julgamento desta egrégia Câmara aos 29(vinte e nove) de setembro do corrente ano, após 
o anúncio do presente processo com vista a eminente Desa. Mª das Graças Quental que apresentou os autos em mesa para 
proferir o voto vista, ocasião em que julgou no sentido de reconhecer da legitimidade recursal da Sra. R. R. A. de O. e realizou 
juízo positivo de admissibilidade do apelo. Posteriormente, a douta Relatora Desa. Maria de Fátima Loureiro, pediu vista dos 
autos para melhor análise da matéria, a vista foi concedida. Na sessão do dia 06 de outubro do corrente ano, após anúncio do 
referido processo pela presidência desta egrégia Câmara para manifestação do voto vista pela Exma.  Sra. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, ao tempo em que apresentou os autos em mesa e proferiu o voto vista, no sentido de conhecer 
do recurso interposto pela avó materna, para dar-lhe parcial provimento e não conhecer do apelatório manejado pelos genitores 
dos menores em razão de sua intempestividade, em seguida, a Exma. Sra. Desa. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL, com a 
palavra expressou restrição quanto ao voto vista apresentado, quanto a restrição do convívio dos pais com os menores, logo 
resolveu a eminente Desa. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL, pedir vista dos autos para melhor analise da matéria, no que foi 
concedida a vista, após o Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, expressou seu voto acompanhado o 
entendimento do voto vista lançado na presente sessão, pela eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Adiado 
o julgamento. 14- APELAÇÃO Nº 0001871-08.2003.8.06.0167 Apelante: Sobral Motos Veículos Ltda Apelado: Motovel Motos e 
Veículos Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Na sessão de julgamento de 22(vinte e dois) de setembro do corrente ano, 
após o anúncio dos processos sob referência, a Exma. Sra. Desa. Maria das Graças de Almeida Quental (Relatora), apresentou 
os autos em mesa, em seguida ambos os causídicos proferiram defesa oral para os dois processos por serem conexos, logo, o 
Dr. Tiago Asfor , inscrito na OAB/CE sob o nº 16 386, manifestou defesa oral na qualidade de advogado da parte apelante no 
prazo regimental, ato contínuo, o Dr. Hismael Barros, inscrito na OAB/CE sob o nº 20 988, manifestou defesa oral na qualidade 
de advogado da parte apelada no prazo regimental, após as argumentações orais, a eminente Relatora, proferiu o voto no 
sentido de CONHECER DOS RECURSOS PARA DARLHES PARCIAL PROVIMENTO para ambas as apelações, na ocasião, 
após o voto da Desa. Relatora, o eminente Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO pediu vista das Apelações em curso 
para melhor analisar a matéria, que teve, vista concedida e julgamento suspenso. Em sessão de julgamento de 29(vinte e nove) 
de setembro do corrente ano, foram anunciadas as Apelações nº 0001871-08.2003.8.06.0167 e 0002739-49.2004.8.06.0167 
para manifestação do voto vista, ocasião em que o Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO julgou-se suspeito para 
apreciação dos presentes feitos, em seguida, posicionei-me acompanhando o entendimento da Relatora (Desa. Maria das 
Graças de Almeida Quental) e posteriormente, a Desa. Maria de Fátima Loureiro foi designada para proferir o último voto, haja 
vista a suspeição declarada, ao tempo em que a Desa. Fátima Loureiro pediu vista dos autos para análise da matéria. Julgamento 
suspenso. Na sessão do dia 06 de outubro do corrente ano, a presidência desta egrégia Câmara anunciou as apelações 
0001871-08.2003.8.06.0167 e 0002739-49.2004.8.06.0167(conexas), para manifestação do voto vista pela Exma. Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, presentes os Advogados, Dr. Thiago Asfor representando a parte apelante e Dr. 
Hismael Barros representando a parte apelada, a eminente Desembargadora apresentou os autos em mesa e proferiu seu 
posicionamento no sentido de manter a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº (0633790-49.2021.8.06.0000), onde as 
partes são as mesmas da presente ação, a eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO declarou-se suspeita para 
atuar no referido Agravo Instrumento, nos termos do Art. 145 §. 1º CPC, tendo em vista a suspeição declarada anteriormente, 
restou ratificada a suspeição na presente apelação por motivo de foro íntimo para emitir qualquer entendimento meritório, 
processar ou julgar os feitos em que são partes Sobral Motos Veículos Ltda, e Motovel Motos e Veículos Ltda, Após a leitura do 
voto vista, o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Ratificou Seu Voto Acompanhando Integralmente o 
entendimento da eminente Desa. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL- Relatora, ato contínuo para dar seguimento ao julgamento 
nos termos do regimento interno do TJCE, Art. 79, o Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE- Presidente Deste 
Órgão, Ordenou Providências á secretária da 2ªCãmara de Direito Privado, para preparar expedientes necessários de 
convocação de um membro de outra Câmara, tendo em vista as suspeições declaradas que restou insuficiente o quórum. 15- 
APELAÇÃO Nº 0002739-49.2004.8.06.0167 Apelante: Sobral Motos Veículos Ltda Apelado: Motovel Motos e Veículos Ltda 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL e 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Na sessão de julgamento de 22(vinte e dois) de setembro do corrente ano, após o 
anúncio dos processos sob referência, a Exma. Sra. Desa. Maria das Graças de Almeida Quental (Relatora), apresentou os 
autos em mesa, em seguida ambos os causídicos proferiram defesa oral para os dois processos por serem conexos, logo, o Dr. 
Tiago Asfor , inscrito na OAB/CE sob o nº 16 386, manifestou defesa oral na qualidade de advogado da parte apelante no prazo 
regimental, ato contínuo, o Dr. Hismael Barros, inscrito na OAB/CE sob o nº 20 988, manifestou defesa oral na qualidade de 
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advogado da parte apelada no prazo regimental, após as argumentações orais, a eminente Relatora, proferiu o voto no sentido 
de CONHECER DOS RECURSOS PARA DARLHES PARCIAL PROVIMENTO para ambas as apelações, na ocasião, após o voto 
da Desa. Relatora, o eminente Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO pediu vista das Apelações em curso para melhor 
analisar a matéria, que teve, vista concedida e julgamento suspenso. Em sessão de julgamento de 29(vinte e nove) de setembro 
do corrente ano, foram anunciadas as Apelações nº 0001871-08.2003.8.06.0167 e 0002739-49.2004.8.06.0167 para 
manifestação do voto vista, ocasião em que o Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO julgou-se suspeito para apreciação 
dos presentes feitos, em seguida, posicionei-me acompanhando o entendimento da Relatora (Desa. Maria das Graças de 
Almeida Quental) e posteriormente, a Desa. Maria de Fátima Loureiro foi designada para proferir o último voto, haja vista a 
suspeição declarada, ao tempo em que a Desa. Fátima Loureiro pediu vista dos autos para análise da matéria. Julgamento 
suspenso. Na sessão do dia 06 de outubro do corrente ano, a presidência desta egrégia Câmara anunciou as apelações 
0001871-08.2003.8.06.0167 e 0002739-49.2004.8.06.0167(conexas), para manifestação do voto vista pela Exma. Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, presentes os Advogados, Dr. Thiago Asfor representando a parte apelante e Dr. 
Hismael Barros representando a parte apelada, a eminente Desembargadora apresentou os autos em mesa e proferiu seu 
posicionamento no sentido de manter a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº (0633790-49.2021.8.06.0000), onde as 
partes são as mesmas da presente ação, a eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO declarou-se suspeita para 
atuar no referido Agravo Instrumento, nos termos do Art. 145 §. 1º CPC, tendo em vista a suspeição declarada anteriormente, 
restou ratificada a suspeição na presente apelação por motivo de foro íntimo para emitir qualquer entendimento meritório, 
processar ou julgar os feitos em que são partes Sobral Motos Veículos Ltda, e Motovel Motos e Veículos Ltda, Após a leitura do 
voto vista, o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Ratificou Seu Voto Acompanhando Integralmente o 
entendimento da eminente Desa. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL- Relatora, ato contínuo para dar seguimento ao julgamento 
nos termos do regimento interno do TJCE, Art. 79, o Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE- Presidente Deste 
Órgão, Ordenou Providências á secretária da 2ªCãmara de Direito Privado, para preparar expedientes necessários de 
convocação de um membro de outra Câmara, tendo em vista as suspeições declaradas que restou insuficiente o quórum. 
DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 16- Embargos de Declaração Cível 0034100-29.2006.8.06.0001/50000 Embargante: Izzi 
Fomento Mercantil Ltda Embargado: Maximo Henrique Fortinho de Miranda Junior Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente e na parte conhecida dar-

lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 17- Embargos de Declaração Cível 0634902-
87.2020.8.06.0000/50000 Embargante: Romeu Teixeira Peixoto Embargado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  18- Embargos de Declaração Cível 0001620-
13.2018.8.06.0151/50000 Embargante: G. S. F. Embargado: G. S. F. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator”.  19- Embargos de Declaração Cível 0176239-57.2013.8.06.0001/50000 Embargante: 
Mardenízio da Costa Rocha - ME Embargado: Sotreq S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

do eminente Relator”.  20- Embargos de Declaração Cível 0226765-81.2020.8.06.0001/50000 Embargante: RMS Engenharia 
Ltda Embargado: Posto Magnólia Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  21- 
Embargos de Declaração Cível 0007031-82.2014.8.06.0052/50000 Embargante: E. de S. B. Embargada: J. P. O. B. R. P. T. O. 
B. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  22- Embargos de Declaração 
Cível 0155020-85.2013.8.06.0001/50000 Embargante: Reinaldo da Silva Chaves Embargado: Danilo Vitório Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.  23- Embargos de Declaração Cível 0016098-
85.2016.8.06.0154/50001 Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A Embargado: Espólio de Antonio Rodrigues da Silva 
Neto Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito negar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 24- Agravo Interno 
Cível 0637877-82.2020.8.06.0000/50000 Agravante: Maria Wilramir Morais Ciryaco Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator”. 25- Agravo de Instrumento 0621091-94.2019.8.06.0000 Agravante: Isoplast 
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda Agravado: S P Brasil Construção Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator”. 26- Agravo de Instrumento 0636509-38.2020.8.06.0000 Agravante: Eliezer 
Batista da Costa Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 27- Agravo de 
Instrumento 0632798-88.2021.8.06.0000 Agravante: CONSIPEL - Construtora e Incorporadora Pereira Ltda. Agravado: 
Marcondes Tenório Rocha Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 28- 
Apelação Cível 0136530-39.2018.8.06.0001 Apelante: Gol Linhas Aéreas S.A. Apelado: Arthur Bastos de Mesquita Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 29- Apelação Cível 0008927-52.2013.8.06.0164 
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Apelante: Francisco Jucá dos Santos Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 30- Apelação Cível 0000026-70.2016.8.06.0203 Apte/Apdo: 
Banco BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe parcial provimento ao consumidor, e negar-lhe provimento da instituição, 

nos termos do voto do eminente Relator”. 31- Apelação Cível 0157462-53.2015.8.06.0001 Apelante: João de Deus Saraiva 
Moura Apelado: Hyundai Caoa do Brasil Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator”. 32- Apelação Cível 0160313-65.2015.8.06.0001 Apelante: Arley Augusto Silva Freire Apelado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 33- 
Apelação Cível 0136661-48.2017.8.06.0001 Apelante: Limptudo - Serviços de Limpeza e Conservação Ltda. Apelado: Neiabston 
Alves de Araujo Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 34- Apelação Cível 0010338-
53.2014.8.06.0049 Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Apelada: Ruth Lourdes Cotero Zambrano - ME 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 35- Apelação Cível 0048839-
42.2016.8.06.0070 Apelante: Daniela Alves de Carvalho Apelado: Companhia de Seguros Aliança do Brasil Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 36- Apelação Cível 0249818-91.2020.8.06.0001 Apelante: 
Liduina Silvestre Coelho Cavalcante Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 37- Apelação Cível 0014615-63.2018.8.06.0117 Apelante: Caixa 
Seguradora S/A Apelado: Dartiano Araujo Santos Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
(Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator”. 38- Apelação Cível 0137638-11.2015.8.06.0001 Apelante: Jose de Anchieta Magalhães Apelada: Antonia Águida de 
Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 39- Apelação Cível 0033462-
59.2007.8.06.0001 Apelante: Francisco das Chagas Sobrinho Apelado: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 40- Apelação Cível 0100754-41.2019.8.06.0001 
Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Daniel Tadelino Mesquita de Vasconcelos Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator”. 41- Apelação Cível 0197316-15.2019.8.06.0001 Apelante: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A Apelado: Marcos Antonio dos Santos Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator”. 42- Apelação Cível 0195062-40.2017.8.06.0001 Apelante: Adelaide Marques Carneiro 
Apelado: Banco Honda S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, com preliminar rejeitada, nos termos do voto do 

eminente Relator”. 43- Apelação Cível 0050286-56.2020.8.06.0157 Apelante: Antonia Domingos Fernandes Apelado: Banco 
C6 Consignado S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, com preliminar rejeitada, nos termos do voto do eminente 

Relator”. 44- Apelação Cível 0219581-40.2021.8.06.0001 Apelante: Francisca Maria Lima Apelado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 45- 
Apelação Cível 0084998-12.2007.8.06.0001 Apelante: Francisco Eliesse Mattos da Costa Apelado: A.S.B. S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimento Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
46- Apelação Cível 0012511-86.2017.8.06.0100 Apelante: Gerardina Brandão de Sousa Apelado: Banco Bradesco S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 47- Apelação Cível 0003553-
43.2019.8.06.0100 Apelante: José Gomes de Oliveira Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator”. 48- Apelação Cível 0008181-20.2014.8.06.0175 Apte/Apdo: Central Eólica Mundaú S/A 
Apte/Apdo: Benhard Johann Petermuller Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), 
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MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator”. 49- Apelação Cível 0010092-36.2019.8.06.0064 Apelante: Célia Souza da Silva Apelado: Companhia 
Brasileira de Distribuição Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 50- Apelação 
Cível 0161434-31.2015.8.06.0001 Apelante: A Predial- Administradora Cearense de Bens Imóveis Ltda Apelado: Igreja Universal 
do Reino de Deus Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 51- Apelação 
Cível 0218888-56.2021.8.06.0001 Apelante: Miguel Paes de Castro Filho Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 52- Apelação Cível 0050119-20.2020.8.06.0131 Apelante: 
Antonio Nunes da Cruz Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (Relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator”. 53- Apelação Cível 0196588-42.2017.8.06.0001 Apte/Apdo: MD CE Henrique Rabelo Construções Ltda 
Apelada: Camila Moura Moreira Julgadores: Exmos. Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, com preliminar rejeitada, nos termos do 

voto do eminente Relator”. 54- Embargos de Declaração Cível 0109448-93.2015.8.06.0112/50000 Embargante: Valéria 
Tertuliano da Silva Embargada: Katyane Parente Filgueira Couto Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 55- Embargos de Declaração Cível 0476546-06.2011.8.06.0001/50000 Embargante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: João Eduardo Coelho Tabosa Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 56- Embargos de Declaração Cível 0159641-
57.2015.8.06.0001/50000 Embargante: Maria Rosilene Mariano Costa Embargado: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 57- Embargos de Declaração Cível 
0210250-68.2020.8.06.0001/50000 Embargante: Dora Rodrigues de São Bernardo Pessoa Embargado: Caixa de Assistência 
dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 58- Embargos de Declaração Cível 0020617-21.2019.8.06.0115/50000 Embargante: Banco BMG S/A 
Embargado: Antônio de Oliveira Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 59- 

Embargos de Declaração Cível 0624383-19.2021.8.06.0000/50000 Embargante: Raimundo Pedro de Araújo Embargado: 
Camilo Juvenal de Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 60- 
Embargos de Declaração Cível 0102038-84.2019.8.06.0001/50000 Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A Embargado: Antonio Nazareno Evangelista da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 61- Embargos de Declaração Cível 0629822-11.2021.8.06.0000/50000 Embargante: Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI Embargado: Alexandre Ferreira Gomes de Abreu Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-

lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 62- Agravo Interno Cível 0636431-44.2020.8.06.0000/50000 
Agravante: POSTALIS - Instituto de Previdência Complementar Agravado: Alexandre Duarte de Fontinele Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 63- Agravo Interno Cível 0637049-86.2020.8.06.0000/50000 
Agravante: Banco Honda S/A Agravado: Adriano Ferreira Claro dos Santos Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 64- Agravo Interno Cível 0631439-06.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Gardênia Caetano Botelho de Freitas 
Agravado: SICREDI Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito da Região Centro Norte do Ceará Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do 

voto da eminente Relatora”. 65- Agravo Interno Cível 0631587-17.2021.8.06.0000/50000 Agravante: Clara Sowa Calderon 
Caceres Agravado: João Paulo da Silva Pinheiro Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 66- Agravo de Instrumento 0637049-86.2020.8.06.0000 Agravante: Banco Honda S/A Agravado: Adriano Ferreira 
Claro dos Santos Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 67- Agravo de 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

252Disponibilização: segunda-feira, 29 de novembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2744Caderno 2: Judiciario

Instrumento 0621346-81.2021.8.06.0000 Agravante: Francisco Lourenco da Silva Agravado: Banco Honda S/A Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 68- Agravo de Instrumento 0621798-
91.2021.8.06.0000 Agravante: CEQUIP Importação e Comércio Ltda Agravado: Everardo de Sena Girão - ME Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 69- Agravo de Instrumento 0622851-
10.2021.8.06.0000 Agravante: Edith Mendes Batista Agravado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 70- Agravo de Instrumento 0628293-54.2021.8.06.0000 Agravante: Karla Mendes 
Magalhães Agravado: MD CE - José Américo Construções SPE Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da eminente Relatora”. 71- Agravo de Instrumento 0628420-89.2021.8.06.0000 Agravante: Mariano Lins Construções 
Ltda Agravado: Janete Freire Ripardo Bruinsma Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 72- Agravo de Instrumento 0628468-48.2021.8.06.0000 Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda. Agravado: Antonio Flavio Cabral Figueiredo Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 73- Agravo de Instrumento 0628790-68.2021.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL Agravado: Diego Domingos Pontes - Me Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

eminente Relatora”. 74- Agravo de Instrumento 0628832-20.2021.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará - 
ENEL Agravada: Cicera Cristina Pereira de Medeiros Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

eminente Relatora”. 75- Agravo de Instrumento 0629173-46.2021.8.06.0000 Agravante: C2 Engenharia e Arquitetura Ltda - 
ME Agravada: Beatriz Pacheco de Holanda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente, e nesta parte dar-lhe provimento, nos termos do voto da 

eminente Relatora”. 76- Agravo de Instrumento 0629954-68.2021.8.06.0000 Agravante: João Felipe de Almeida Agravado: 
Ceará Empreendimentos Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, com preliminar rejeitada, nos termos do voto da 

eminente Relatora”. 77- Agravo de Instrumento 0630046-46.2021.8.06.0000 Agravante: Dayvis de Oliveira Lopes Agravado: 
Luiz Cláudio Ferreira Façanha Braga Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 78- Agravo de Instrumento 0630158-15.2021.8.06.0000 Agravante: Ricardo Torquato Rocha Agravado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 79- 
Agravo de Instrumento 0630394-64.2021.8.06.0000 Agravante: Money Plus Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à 
Empresa de Pequeno Porte Ltda Agravado: Adller Jhonata Santiago Diniz Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso parcialmente, e nesta parte negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 80- Agravo de Instrumento 0630656-14.2021.8.06.0000 Agravante: 
Banco do Brasil S/A Agravado: Rene Antônio Teixeira Maciel Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 81- Agravo de Instrumento 0630954-06.2021.8.06.0000 Agravante: Sandra Evangelista Dias de 
Souza Agravado: Lagos Residence Empreendimentos Imobiliários Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 82- Agravo de Instrumento 0631534-36.2021.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL Agravado: Maciel Paulino de Lima Araújo Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 83- Apelação Cível 0165189-63.2015.8.06.0001 Apelante: Marco Antônio Carvalho Couceiro Apelado: Banco 
Santander (Brasil) S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 84- 
Apelação Cível 0549188-60.2000.8.06.0001 Apelante: Espólio de Mário Gabel Gomes Apelado: Siale Confecções Ltda 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 85- Apelação Cível 0050101-
63.2020.8.06.0142 Apelante: Maria Nazaré da Silva Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
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lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 86- Apelação Cível 0020471-77.2019.8.06.0115 Apelante: Maria 
Maia Leitão Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

eminente Relatora”. 87- Apelação Cível 0000389-92.2019.8.06.0028 Apelante: Juarez Freire da Silva Apelado: Banco BMG 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito negar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 88- Apelação Cível 
0006370-70.2015.8.06.0084 Apelante: Jose Martins da Silva Apelado: Banco BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 

provimento, com preliminar rejeitada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 89- Apelação Cível 0892538-
34.2014.8.06.0001 Apelante: Espólio de Aloízio Francisco de Pinho Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 90- Apelação Cível 0005706-20.2019.8.06.0142 Apelante: Luiza 
Alves Costa Sena Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 91- Apelação Cível 0005740-92.2019.8.06.0142 Apelante: Maria das Graças Alves da Costa Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 92- Apelação Cível 0000579-83.2017.8.06.0203 Apte/Apdo: Banco BMG S/A Apte/Apdo: Maria Lindete da Silva 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos, Preliminar Rejeitada Parte Demandada: Improvido Autora: Parcialmente Provido. 93- Apelação Cível 0009634-
27.2019.8.06.0126 Apelante: Clara Quirina da Silva Jota Apelado: Banco Pan S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial 

provimento, com preliminar rejeitada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 94- Apelação Cível 0050712-
95.2020.8.06.0051 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Antonio André Braga Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 95- Apelação Cível 0001709-29.2015.8.06.0058 Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A Apelado: João Teixeira da 
Silva Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 96- Apelação Cível 0010247-
46.2017.8.06.0052 Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda Apelado: Jose Alex Araujo Felinto ME Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 97- Apelação Cível 0008406-
17.2019.8.06.0126 Apte/Apdo: Maria Conceição da Silva Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito 

negar-lhe provimento a parte demandada, e parcial provimento a parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora”. 

98- Apelação Cível 0009429-95.2019.8.06.0126 Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apte/Apdo: Aparecida Gomes 
Ricarte Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento a parte demandada, e parcial provimento a parte autora, nos termos 

do voto da eminente Relatora”. 99- Apelação Cível 0015637-61.2018.8.06.0084 Apelante: Maria Bezerra dos Santos Apelado: 
Banco BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 100- Apelação Cível 
0009763-32.2019.8.06.0126 Apte/Apdo: Antonio Candido Pontes Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso a parte requerida, 

e conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento a parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora”. 101- 
Apelação Cível 0009629-05.2019.8.06.0126 Apelante: Clara Quirina da Silva Jota Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, preliminar rejeitada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 102- 
Apelação Cível 0888101-47.2014.8.06.0001 Apelante: Antonio Deusdete Lobo Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”.  103- Apelação Cível 0009416-96.2019.8.06.0126 
Apte/Apdo: Aparecida Gomes Ricarte Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 

provimento a parte requerida, e dar-lhe parcial provimento a parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora”. 

104- Apelação Cível 0000545-11.2017.8.06.0203 Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apte/Apdo: Raimundo 
Martins Filho Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso a parte demandada e negar-lhe provimento, e conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento a 
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parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora”. 105- Apelação Cível 0159250-68.2016.8.06.0001 Apelante: 
Madalena Maria Teixeira Queiroz Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 106- Apelação Cível 0020992-57.2017.8.06.0029 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Jose Jucier da Silva 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 107- Apelação Cível 0903546-
08.2014.8.06.0001 Apelante: Espólio de Odilon Pereira da Silva Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 

provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 108- Apelação Cível 0002736-73.2019.8.06.0101 Apelante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A Apelado: José Lorentino de Sousa Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: 
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da eminente Relatora”. 109- Apelação Cível 0266797-31.2020.8.06.0001 Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/A Apelado: Francisco Romario Silva Moreira Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 110- Apelação Cível 0905010-67.2014.8.06.0001 Apelante: Iraci Brito Aguiar Portela Apelado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 111- Apelação Cível 0199307-26.2019.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Apelado: José Firmino do Nascimento Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 112- Apelação Cível 0225442-07.2021.8.06.0001 Apelante: Banco Volkswagen S/A Apelado: Luiz Arlino Farias 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 113- Apelação Cível 0009290-
83.2018.8.06.0028 Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apte/Apdo: Maria Leonice Costa de Paulo Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito negar-lhe provimento a parte demandada, e parcial provimento a parte autora nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 114- Apelação Cível 0007691-89.2017.8.06.0143 Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apelada: Antonia 
Rodrigues da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 115- 
Apelação Cível 0016515-66.2017.8.06.0101 Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apelado: Vicente Vidal dos Santos 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 116- Apelação Cível 0050321-
54.2021.8.06.0133 Apelante: Banco C6 Consignado S/A Apelado: Maria Mendes da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 

provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 117- Embargos de Declaração Cível 0119715-
30.2019.8.06.0001/50000 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargado: Francisco Hélio Coelho de Oliveira Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito dar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 118- Agravo de Instrumento 0620626-
51.2020.8.06.0000 Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda Agravada: Antônia Edneia de Barros Mendonça Ferreira 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 119- Agravo de Instrumento 0635118-
48.2020.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Agravada: Luciana Maia Senna Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 

negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 120- Agravo de Instrumento 0639983-17.2020.8.06.0000 
Agravante: Banco Losango S/A Advogado: Paulo Eduardo Prado Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 121- Agravo de Instrumento 0620473-81.2021.8.06.0000 Agravante: Ercio Flavio 
Viana Pessoa Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 122- Agravo de Instrumento 0623290-21.2021.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL Agravado: Francisco Jhon Rodrigues Lima Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 123- Agravo de Instrumento 0625228-51.2021.8.06.0000 Agravante: Ricardo Carvalho de Pinho Gomes Agravado: 
Jota & Pedrosa Comercial de Peças para Motos Ltda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto 
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da eminente Relatora”. 124- Apelação Cível 0002446-03.2014.8.06.0079 Apelante: F. J. R. Apelada: Antonia Carneiro Pinto 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 125- Apelação Cível 0030010-
23.2010.8.06.0167 Apte/Apdo: L. L. F. A. Apte/Apdo: L. C. da S. X. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 126- Apelação Cível 0016150-04.2016.8.06.0115 Apelante: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A Apelada: Maria Luzinete de LIma Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 127- Apelação Cível 0035266-47.2016.8.06.0001 Apelante: F. J. A. B. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito dar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 128- Apelação Cível 0004936-16.2014.8.06.0170 
Apelante: Aldecer Pereira Oliveira Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe parcial provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 129- Apelação Cível 0153470-50.2016.8.06.0001 
Apelante: M. de F. C. O. Apelada: M. J. M. L. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 130- Apelação Cível 0031591-65.2013.8.06.0071 Apelante: Raimundo Nonato Silva Dias Apelado: GEAP Autogestão 
em Saúde Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito dar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 131- Apelação Cível 0029800-
10.2016.8.06.0151 Apelante: Francisco Eduardo Mesquita da Silva Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito dar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 132- Apelação Cível 0000710-32.2017.8.06.0147 
Apelante: Jose Joaquim dos Santos Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 133- Apelação Cível 0145959-30.2018.8.06.0001 Apelante: J. G. V. O. Apelado: M. P. 
do E. do C. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 134- Apelação Cível 
0129715-26.2018.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Apelado: Geraldo Pereira Almeida Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 

mérito negar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 135- Apelação Cível 0006679-31.2019.8.06.0091 
Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: F. V. da S. G. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento nos termos do voto da 

eminente Relatora”. 136- Apelação Cível 0004713-30.2013.8.06.0160 Apelante: BCV - Banco de Crédito e Varejo S.A Apelada: 
Tereza Silva do Nascimento Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora”. 137- 
Apelação Cível 0165966-48.2015.8.06.0001 Apelante: Magda Maria do Nascimento Apelado: BIC - Banco Industrial e Comercial 
S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”. 138- Apelação Cível 0007989-07.2011.8.06.0171 Apelante: Banco 
do Nordeste do Brasil S/A Apelado: Francisco José de Loiola Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 139- Apelação Cível 0016157-59.2017.8.06.0115 Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Apelado: Joao Ferreira de Araujo Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 140- Apelação Cível 0149801-23.2015.8.06.0001 Apelante: Elaine Nogueira Melo Rosa Apelado: Mailton dos Santos 
Rosa Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 141- Apelação Cível 0008053-
74.2019.8.06.0126 Apelante: Maria Tereza Marques Pinto Apelado: Banco BMG S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA 
DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 142- Apelação Cível 0000119-48.2018.8.06.0143 Apelante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A Apelada: Maria Socorro Farias da Silva Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 143- Apelação Cível 0189542-31.2019.8.06.0001 Apelante: G. de S. S. Apelado: M. P. 
do E. do C. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 144- Apelação Cível 
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0153269-53.2019.8.06.0001 Apelante: LPM Beneficiamento e Comércio de Peças de Aço, Mármore e Vidro Ltda Apelado: Banco 
Santander (Brasil) S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 145- 
Apelação Cível 0009638-64.2019.8.06.0126 Apelante: Alcindo Francisco Leal Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 146- Apelação Cível 0009638-
64.2019.8.06.0126 Apelante: Alcindo Francisco Leal Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 147- Apelação Cível 0009640-68.2016.8.06.0084 Apelante: 
Raimunda Roseo de Oliveira Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 148- Apelação Cível 0165270-80.2013.8.06.0001 Apelante: Naelson Candido Gomes 
de Lima Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, 

nos termos do voto da eminente Relatora”. 149- Apelação Cível 0011356-67.2017.8.06.0126 Apelante: Francisca Alves 
Pinheiro Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 150- Apelação Cível 0008854-87.2019.8.06.0126 Apelante: Maria Soares da Silveira Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 151- Apelação Cível 
0050251-92.2020.8.06.0126 Apelante: Francisca Alves de Oliveira Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 152- Apelação Cível 0000532-79.2018.8.06.0040 Apelante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelado: Pedro Ernesto Dias de Sousa Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito 

negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 153- Apelação Cível 0011448-35.2015.8.06.0055 
Apelante: Banco do Brasil S/A Apelada: Vania Maria Vasconcelos de Castro Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 154- Apelação Cível 0218058-27.2020.8.06.0001 Apelante: Rosana Lima Ferreira 
Cardoso Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 155- Apelação Cível 0201430-60.2020.8.06.0001 Apelante: Landesberg Araújo da 
Silva Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 156- Apelação Cível 0127593-11.2016.8.06.0001 Apelante: Itaú Seguros S/A Apelada: 
Maria de Lourdes Evangelista da Silva Freitas Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 157- Apelação Cível 0189701-08.2018.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Apelado: Antonio Tayrone Ferreira de Lacerda Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 158- Apelação Cível 0160278-37.2017.8.06.0001 Apelante: Alexandre Rodrigues Vasconcelos Apelado: Bradesco 
Seguros S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 159- Apelação 
Cível 0259683-41.2020.8.06.0001 Apelante: L. P. de S. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS 
GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do 
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora”. 160- Apelação Cível 0143080-50.2018.8.06.0001 Apelante: Elialdo Oliveira de Sousa 
Apelado: Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 

da eminente Relatora”. 161- Apelação Cível 0181842-72.2017.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A Apelado: Júlio Sérgio Vieira da Costa Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL 
(Relatora), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 

eminente Relatora”. 162- Apelação Cível 0141022-74.2018.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A Apelado: Claudenir de Castro Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. 163- Apelação Cível 0136601-07.2019.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
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Apelada: Maria José Bezerra Torres Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (Relatora), CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora”. PROCESSOS EXTRA PAUTA: 164 - Conflito de competência cível 0002111-80.2021.8.06.0000 Suscitante: Juiz de 
Direito da 1ª Vara da Comarca de Trairi Suscitado: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Julgadores: Srs. 
Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e MARIA DAS GRAÇAS 
QUENTAL. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator. 165- Habeas Corpus Cível 0634806-72.2020.8.06.0000 
Impetrante: D. P. do E. do C. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Quixadá Julgadores: Exmos. Srs. Desa. 
(relatora), MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e CARLOS ALBERTO MENDES FORTE 
MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, habeas corpus prejudicado, nos 

termos do voto do eminente Relator”. 166- Habeas Corpus Cível 0628299-61.2021.8.06.0000 Impetrante: Samuel Diógenes 
Baquit Landim Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA 
DAS GRAÇAS QUENTAL (relatora), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese 
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, habeas corpus prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
167- Habeas Corpus Cível 0622637-19.2021.8.06.0000 Impetrante: D. P. do E. do C. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Infância e da Juventude da Comarca de Fortaleza Julgadores: Exmos. Srs. Deses. MARIA DAS GRAÇAS QUENTAL (relatora), 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Síntese do julgamento: “A Câmara, por 

unanimidade, habeas corpus prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora”. DIVERSOS: PROCESSOS 
ADIADOS: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse a Apelação Cível 0142654-
14.2013.8.06.0001 e a Apelação Cível 0040709-42.2017.8.06.0001. A eminente Desa.  MARIA DE FÁTIMA MELO LOUREIRO, 
requereu que fosse adiado o Embargos de Declaração Cível 0629733-22.2020.8.06.0000/50000, o Agravo de Instrumento 
0629238-41.2021.8.06.0000, a Apelação Cível 0195835-61.2012.8.06.0001, Apelação Cível 0009476-69.2019.8.06.0126. 
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO LOUREIRO, requereu a retirada de pauta 
Apelação Cível 0873589-59.2014.8.06.0001. TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE –PRESIDENTE, agradeceu a Deus e a todos os presentes e, como nada mais houvesse a tratar, 
deu por encerrada a Sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 06 de outubro 
de 2021.

CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Des. Presidente da 2ª Câmara de Direito privado -TJCE

Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado

3ª Câmara de Direito Privado

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara de Direito Privado

TJCENEXE - Direito Privado - 3ª Câmara
EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO

0000322-39.2018.8.06.0101Apelação Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Maria de Fatima Viana Teixeira. Advogado: José Silveira Ponte (OAB: 22494/CE). 
Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO NEGOCIAL C/C REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
CONSIGNÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO CONCRETA SOBRE A ANUÊNCIA DA CONSUMIDORA SOBRE OS 
DESCONTOS NO SEU BENEFICIO E DO REPASSE DO CRÉDITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE NÃO SE DESINCUMBIU 
DO SEU ONUS PROBANDI (ART. 373, II, CPC). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DETERMINADA PELO JUÍZO “A QUO”. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM REDUZIDO PARA ADEQUAR AOS PRECEDENTES DESTA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA SIMPLES. AUSÊNCIA DE CONDUTA CONTRÁRIA 
À BOA-FÉ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Cuida-se de apelação cível 
interposta pelo réu objurgando sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Itapipoca/CE, às fls. 154/159, que, nos 
autos Ação Declaratória de Inexistência de Ato Negocial c/c Reparação por Danos Materiais Morais, julgou procedente o pedido 
autoral. 2. Cinge-se a controvérsia em examinar o acerto ou desacerto da sentença que, declarando a inexistência do contrato 
de empréstimo, condenou o banco réu à restituição em dobro dos valores descontados, bem como à indenização por danos 
morais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 3. Esta e. 3ª Câmara de Direito Privado vem destacando que a confirmação da 
regularidade ou irregularidade do negócio depende de provas concretas sobre (a) a anuência da consumidora sobre os 
descontos e (b) o recebimento do crédito por parte da promovente. 4. A impossibilidade de a parte autora constituir prova 
negativa da relação jurídica atrai para a instituição financeira requerida o ônus de demonstrar a regularidade da relação 
contratual contestada na exordial, nos termos do artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil. In casu, o juízo processante 
entendeu pela insuficiência da prova documental e, saneando o feito, oportunizou às partes a juntada de provas necessárias à 
formação do seu convencimento, em prestígio ao princípio da cooperação, previsto no art. 6º, do CPC. Com isto, oportunizou ao 
requerido, mais uma vez, a juntada do documento essencial à comprovação do negócio jurídico, que, ressalte-se, afirmou ter 
ocorrido regularmente, porém, o banco assim não providenciou. 5. Por isso, não há outro caminho senão reconhecer a 
inexistência do contrato questionado e o desconto indevido das parcelas no benefício previdenciário da demandante, 
configurando, assim, falha na prestação de serviços do requerido, que enseja a reparação por ofensa moral, nos termos do 
artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor. 6. Nesse contexto, e porque o requerido não se incumbiu de demonstrar a 
ocorrência das excludentes (inexistência de defeito e culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro), agiu de forma acertada a 


